
Advogados Dativos:
Suspensão e
Descredenciamento



Medida preparatória ao pedido de

descredenciamento;

Prazo não superior a 30 (trinta) dias;

Impede a designação em novas demandas;

Motivos: doença grave, impossibilidade física

ou outro motivo particular devidamente

fundamentado.

Art.﻿ 18 da Resolução nº 26/2023 TJSE

Pedido de SuspensãoPedido de Suspensão



Ultrapassado o prazo de suspensão de 30

dias, sem manifestação do advogado dativo,

presumir-se-á o desinteresse em se manter

credenciado.
(§ 1º, art. 18 da Resolução nº 26/2023 TJSE)

O descredenciamento não importa na

desvinculação automática dos processos em

trâmite.

(§ 2º, art. 18 da Resolução nº 26/2023 TJSE)

Pedido de Suspensão



          Clique em “Suspensão”.



         Preencha a fundamentação do
pedido, informe o prazo e junte os
anexos necessários à comprovação
do pleito.



          Após envio da solicitação, o comprovante
de pedido de suspensão será exibido



Procedimento que visa excluir o advogado do
cadastro de advogados dativos;
Voluntário: requerimento formulado pelo
advogado, diretamente ou através do juiz da causa,
à Presidência do Tribunal de Justiça.
Por descumprimento de obrigação: requerimento
formulado pelo juiz da causa ou de ofício pela
Presidência do TJSE, na hipótese de
descumprimento de quaisquer das obrigações
previstas na Resolução.

Art.﻿ 16 da Resolução nº 26/2023 TJSE
DescredenciamentoDescredenciamento



Até que seja publicada a decisão do

descredenciamento pela Presidência, o

advogado dativo continuará promovendo a

defesa dos interesses do assistido.
(Art. 16, § 3º da Resolução nº 26/2023 TJSE)

O descredenciamento não importa na

desvinculação automática dos processos em

trâmite.

(§ 2º, art. 18 da Resolução nº 26/2023 TJSE)

Descredenciamento



O descredenciamento do advogado dativo implica impedimento de

requerer novo credenciamento:

(Art. 17, I e II da Resolução nº 26/2023 TJSE)

pelo prazo de 03 (três) anos, no caso de descumprimento de

obrigação;

pelo prazo de vigência do credenciamento do respectivo Edital para

Formação de Cadastro de Advogados Dativos, no caso de

descredenciamento voluntário.

Descredenciamento
Consequências



Descredenciamento
Solicitação

Requerimento no Portal do Advogado, devendo anexar

comprovação de que promoveu a devida comunicação a todos os

assistidos nos processos em que está vinculado (principais e

incidentais) e que peticionou em todos os feitos.

O pedido de descredenciamento voluntário impede a indicação e

vinculação do advogado para novas demandas até decisão da

Presidência.

(Art. 16 da Res. nº 26/2023 e art. 7, § 1º, da Portaria nº 14/2024 GPI, ambos do TJSE)



          Clique em “Descredenciamento”.



            Descreva os motivos para o

descredenciamento.



           Anexe os documentos necessários

à solicitação.



          Clique para em “Declaro ...” e em

seguida ENVIAR.



          Após envio da solicitação, o comprovante
de pedido de descredenciamento será exibido
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